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i– alterar a Portaria rr nº rr Nº 3905/2022, de 05/08/2022 que trans-
feriu para a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 2º sar-
gento PM rg 22479, PaUlo cezar da silva soUsa, mat. nº 561600001, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, 
para que seja incluída a parcela incorporação de representação, corres-
pondente a 40% ( quarenta por cento) sobre o valor padrão corPo oP 
Militar - MP.fg.gM ii, artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 7.551/2011 
c/c art.94, §2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações da-
das pela lei complementar nº 044/2003., com as alterações dadas pela 
lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$ 14.337,69 (quatorze mil trezentos e trinta e sete reais e 
sessenta e nove centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo  r$ 1.604,51
incorporação de representação 40%  r$ 2.634,07
representação por graduação 35%  r$ 561,58

Gratificação de tropa - policial militar 10%  r$ 160,45
Gratificação de localidade especial 30%  r$ 481,35

Gratificação de serviço ativo 30%  r$ 481,35
Gratificação de risco de vida 100%  r$ 1.604,51

adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35%  r$ 3.717,18
Gratificação tempo de serviço militares 30%  r$ 2.450,89

Gratificação de habilitação do policial militar 20%  r$ 641,80
Provento Mensal r$ 14.337,69

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 40% (qua-
renta por cento) sobre o valor padrão corPo oP Militar - MP.fg.gM ii 
retroagirão a 03/08/2018, conforme determinação da direx realizada em 
06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037218
PoRtARiA Ps Nº 0173 DE 17 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2024/12594
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 e art. 37, 
xi, cf/88 c/c Manifestação nº 15/2023 – diPre/igePPs, o benefício de 
pensão por morte, no valor de r$ 26.405,11 (vinte e seis mil quatrocentos 
e cinco reais e onze centavos), em favor de georgeNor jorge NegrÃo 
Kalife, na condição de companheiro da ex-segurada beNedita oliveira 
cardoso, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de estado de 
fazenda – sefa, onde ocupou o cargo de fiscal de receitas estaduais, sob 
a matrícula n° 52060/1, falecida em 19/11/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (19/11/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1037235
PoRtARiA ALt RR Nº 223 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada a 
Pedido - Processo Nº 2021/1278103.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr Nº 2354/2013, de 31/07/2013 que transferiu para 
a reserva remunerada, na mesma graduação o militar 1º sargento PM 
rg 11302, Pedro sergio jUreMa dos saNtos, mat. nº 338705401, 
pertencente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, 
para que seja incluída da parcela incorporação de representação, corres-
pondente a 70% (setenta por cento) sobre o valor de 3x o soldo de 1º 
sargeNto, artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, §2º 
da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei com-
plementar nº 044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 – alePa, com as 
alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 15.818,38 (quinze mil oitocentos 
e dezoito reais e trinta e oito centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo r$ 1.684,73
incorporação de representação 70% r$ 3.369,47
representação por graduação 35% r$ 589,66

Gratificação de tropa - policial militar 10%
Gratificação de localidade especial 20%

r$ 168,47
r$ 336,95

Gratificação de serviço ativo 30% r$ 505,42
Gratificação de risco de vida 100% r$ 1.684,73

adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 4.101,06
Gratificação tempo de serviço militares 30% r$ 2.704,00

Gratificação de habilitação do policial militar 40% r$ 673,89
Provento Mensal r$ 15.818,38

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação – 70% (seten-
ta por cento) sobre 3x(três vezes) o valor do soldo da graduação de 1º 
sargento/PM retroagirão a 28/10/2016, conforme determinação da direx 
realizada em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037241
PoRtARiA ALt RR Nº 335 DE 29 DE JANEiRo DE 2024
disPÕe sobre a alteraÇÃo da Portaria de reserva reMUNerada a 
Pedido - Processo Nº 2021/1256756.
considerando a ata de reunião extraordinária da diretoria executiva – di-
REX, realizada dia 06 de agosto de 2021;
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i– alterar a Portaria rr nº nº 1993, de 07/08/2013 que transferiu para a 
reserva remunerada, na mesma graduação o militar cabo PM rg 11060, 
raiMUNdo PaUlo teixeira dos saNtos, mat. nº 338575201, perten-
cente ao Quadro de inativos da Polícia Militar do estado do Pará, para que 
seja incluída a parcela de incorporação de representação, correspondete a 
70% (setenta por cento) sobre o valor de 03 (três) vezes o soldo da gradu-
ação de cabo/PM, artigos 1º, 2º, 4º e 6º, da lei nº 5.320/1986 c/c art.94, 
§2º da lei complementar nº 039/2002, com as alterações dadas pela lei 
complementar nº 044/2003 c/c decreto legislativo nº 14/97 – alePa., 
com as alterações dadas pela lei complementar nº 044/2003, percebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 13.025,97 (treze mil e vinte 
cinco reais e noventa e sete centavos), conforme abaixo discriminados:

soldo r$ 1.455,34
incorporação de representação 70% r$ 2.910,66
representação por graduação 30% r$ 436,60

Gratificação de tropa - policial militar 10%
Gratificação de localidade especial 20%

r$ 145,53
r$ 291,07

Gratificação de serviço ativo 30% r$ 436,6
Gratificação de risco de vida 100% r$ 1.455,34

adicional de inatividade: c/ incidência da interiorização 35% r$ 3377,1
Gratificação tempo de serviço militares 30% r$ 2.226,66

Gratificação de habilitação do policial militar 20% r$ 291,07
Provento Mensal r$13.025,97

ii – os efeitos da parcela incorporação de representação - 70% (setenta 
por cento) sobre o valor de 03 (três) vezes o soldo da graduação de cabo/
PM retroagirão a 04/11/2016, conforme determinação da direx realizada 
em 06/08/2021.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1037245
PoRtARiA AP Nº 49 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/1229235 e 
sisPrev Nº 2024.04.0064P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, RAIMUNDO 
carlos MiraNda, mat. nº 509264/1, na função de servente referencia 
i, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
- sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 3.122,27 
(três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e sete centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base
adicional por tempo de serviço – 60%

total de Proventos

1.951,42
1.170,85
3.122,27

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1033876


